
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta de Alteração das “Regras da Classe Dingue” da ABCD Nº 01/2024 à 

Assembleia Geral de 16 de novembro de 2024. 

 

 

 

 - Alterar a redação do item 1.9 das “Regras da Classe Dingue” da ABCD para o 

seguinte texto: O casco de fibra de vidro incluindo as ferragens fixas (entendendo-se por 

isso as alças, mordedores, moitões e “camcleats”, presos por parafusos ou arrebites), o 

moitão catraca e as tampas de estanques, deverá ter peso mínimo de 85 kg (OITENTA E 

CINCO QUILOS). Se na hora da pesagem / conferência for constatado peso inferior aos 

85kg estipulados, deverão ser fixados ao casco corretores de madeira ou chumbo no 

interior da geladeira ou, caso a mesma não exista, no espelho por ante a ré da caixa de 

bolina. Estes corretores deverão ser carimbados, adesivados ou assinados com tinta 

permanente. 

 

 

Justificativa: Padronizar o local de colocação dos lastros de casco. 

 

 

 

 

 

         David Baker 

     Coordenador Nacional da ABCD 


